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LEI N.º 3.253, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011 

Dá nome a logradouro Público no 
Bain-o Novo Centro. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 º - A Rua Dezenove, localizada no Baino Novo Centro, passa a ser 
denominada Rua Moacir Mundim. 

Art. 2º - O Poder Executivo providenciará a devida comunicação a 

Empresa Brasileira de Coneio e Telégrafos, CEMIG, COP ASA e OI. 

A1·t. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

/ 
Mu4io de SantaJLuzia, 30 de Dezembro 
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ILV A DORNELES 

/' 
MUNICIPAL 

de2.011. 

l\Preleitura Municipal de Santa Luzia 
AFIXADO EM 30 1 i.J... /~ 
RETIRADO EM_/ __ /_ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSIÇÃO DE LEI N!! 51 / 2011 

" Dá nome a logradouro Público no Bairro Novo Centro" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais aprova: 

Art. 1° - A Rua Dezenove, localizada no Bairro Novo Centro, 
passa a ser denominada Rua Moacir Mundim. 

Art. 2° - O Poder Executivo providenciará a devida comunicação a 
Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos, CEMIG, COPASA e OI. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
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Ve1;eador Paulinho de Sião 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia 

"Deus na direção" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Projeto de Lei Nº O 30t /$J L / 

"Dá nome a logradouro público no Bairro Novo Centro". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais aprova: 

Art. 1!"! - A Rua Dezenove, localizada no Bairro Novo Centro, passa a ser 
denominada Rua Moadr Mundim. 

Art. 2!"! - O Poder Executivo providenciará a devi.da comunicação a .Empresa 
Brasileira de Correio e Telégrafos, CEMIG, COPASA e OI. 

Art. 3!"! - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4 º -Revogam-~ as disposições em. contrário. 

Santa Luzia, 20 de junhoue 2011. 

Alí.pi~'. 
Veri\ador 

1º Secretário 

Rua Direita, 750-Telefax: (31) 3641-7422- CEP 33010-000- Santa Luzia - Minas Gerais 
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